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Lêgislativo

Ao Executivo, parâ que atrâvés do setor
competente, estude a üabilidade de implantar uma
Praça Sensorial Inclusiva destinada a crianças
atípicas.

PR

A Vêreaclora que esta subscÍeve, no uso de suas atribuiçôes iegais e regimentais, indrca
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, quc estude a viabilidade de implantar uma
Praça Sensorial Inclusiva, equipada com elementos adequados ao estímulo sensorial de
crianças autistas, com deficiência intelsctual, transtomos do desenvolvimento e outras
necessidades específicas.

Uma praça sensorial possibilita:

r estímulos tâteis, visuais e auditivos essenciais ao desenvolvimento
infantil;

o integração social em ambiente inclusivo e acessível;
. apoio terapêutico complementar às crianças atipicas;
r fortalecimento das políticas municipais de inclusão e acessibilidade.

A iniciativa esú alinhada ao Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.14612015) e

aos princípios constitucionais de igualdade, digrridade e inclusão social.

Diante da relevância social da propost4 solicita-se o atendimento desta lndicação.
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A presente indicação tem por objetivo ampliar as políticas públicas voltadas à inclusão,
oferecendo um espaÇo adequado às famílias âtípicas.
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